
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO 02/05

Altera a Resolução 01/05 no concernente ao seu
Capítulo II.

O Reitor da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições legais,
considerando a deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão extraída da
sessão realizada em 18.04.2005,

RESOLVE:

Art. 1º Suprimir o Capítulo II da Resolução 01/05 e todos os artigos que dele fazem
parte, renumerando-se , a partir daí, todos os outros capítulos e artigos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio da Reitoria, Sala dos Conselhos Superiores, 18 de abril de 2005.

Francisco José Gomes Mesquita
Vice - Reitor

Reitor em exercício


